
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 216-C, DE 2021 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 383/2020 
Ofício nº 378/2020 
 
Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos Mexicanos sobre Cooperação e Assistência 
Administrativa Mútua em Assuntos Aduaneiros, assinado em Puerto 
Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018; tendo parecer: da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação (relator: DEP. ALEXANDRE LEITE); da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. EDUARDO CURY); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                    , DE 2021

(MENSAGEM Nº 383/2020)

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a
República  Federativa  do  Brasil  e  os
Estados  Unidos  Mexicanos  sobre
Cooperação  e  Assistência
Administrativa  Mútua  em  Assuntos
Aduaneiros,  assinado  em  Puerto
Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho
de 2018.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  texto  do  Acordo  entre  a  República

Federativa  do  Brasil  e  os  Estados  Unidos  Mexicanos  sobre  Cooperação  e

Assistência  Administrativa  Mútua  em  Assuntos  Aduaneiros,  assinado  em

Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018.

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  estão  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2021.

                                                           

                                      Deputado Aécio Neves
                                                    Presidente  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aécio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219797586800
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MENSAGEM N.º 383, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 378/2020 
 
Submete à deliberação dos membros do Congresso Nacional, nos termos 
do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Economia, o texto do 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 
Mexicanos sobre Cooperação e Assistência Administrativa Mútua em 
Assuntos Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 
23 de julho de 2018. 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 
 

MENSAGEM No 383, DE 2020 
 
 

 
Submete à consideração do 

Congresso Nacional o texto do Acordo 

entre a República Federativa do Brasil e 

os Estados Unidos Mexicanos sobre 

Cooperação e Assistência Administrativa 

Mútua em Assuntos Aduaneiros, 

assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, 

México, em 23 de julho de 2018. 

 
Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PEDRO VILELA 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

A Presidência da República encaminhou ao Congresso 

Nacional, no dia 8 de julho de 2020, a Mensagem nº 383, de 2020, acompanhada 

de Exposição de Motivos Conjunta do Ministro das Relações Exteriores e do 

Ministro da Economia, EMI nº 00093/2020 MRE ME, com vistas à aprovação 

legislativa a que se refere o art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII da 

Constituição Federal, do texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil 

e os Estados Unidos Mexicanos sobre Cooperação e Assistência Administrativa 

Mútua em Assuntos Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, 

em 23 de julho de 2018. 

 
Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, sendo igualmente prevista a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Pedro Vilela – PSDB/AL 
 
apreciação da matéria pelas Comissões de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição 

e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), para posterior deliberação do Plenário 

desta Casa. 

 

O texto do Acordo é composto por um preâmbulo e 25 artigos. 

No preâmbulo, entre outros motivos, as Partes reconhecem que as infrações 

aduaneiras prejudicam seus interesses econômicos, fiscais, comerciais, 

industriais, agrícolas e de saúde pública. Além disso, consideram que a 

cooperação e assistência mútua entre suas Autoridades Aduaneiras contribuirá 

para combater essas infrações, para assegurar a correta valoração aduaneira e 

o efetivo controle sobre fluxos de comércio legítimo e de passageiros. 

 

Na porção dispositiva do compromisso internacional, os 25 

artigos estão agrupados em 6 capítulos, que identificamos sinteticamente 

abaixo. 

No Capítulo I, intitulado “Disposições Gerais”, são definidos o 

significado e o alcance de determinados termos e expressões utilizados no 

Acordo, como “Autoridade Aduaneira”, “cadeia logística do comércio 

internacional”, “funcionário”, “direitos aduaneiros” e “infração aduaneira”. No 

mesmo Capítulo, está disciplinado o alcance deste instrumento internacional, 

que abrange o fornecimento de cooperação e de assistência para garantir a 

correta aplicação das legislações aduaneiras das Partes, com o intuito de 

prevenir, investigar, sancionar e reprimir infrações aduaneiras, bem como o de 

reduzir os riscos da cadeia logística do comércio internacional. 

 

As informações requeridas no âmbito do Acordo devem ser 

fornecidas quer por meio de pedidos prévios, quer de ofício, restringem-se aos 

limites de competência das respectivas Autoridades Aduaneiras e ao âmbito 

administrativo das infrações aduaneiras, embora as informações intercambiadas 

possam ser utilizadas em qualquer processo administrativo ou judicial pelas 

Partes. 

 
O Capítulo II agrupa as normas relativas aos pedidos e ao *C
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fornecimento de informações. Nesse contexto, as Partes fornecerão informações 

concernentes: à correta aplicação das respectivas legislações aduaneiras para 

prevenir, investigar e combater qualquer infração aduaneira e reduzir o risco na 

segurança da cadeia logística de comércio internacional (artigo 3); e às 

operações de comércio exterior que estabeleçam algum tipo de alerta baseado 

em análise de risco ou estejam relacionadas a confisco ou embargo (artigo 4). 

As Autoridades Aduaneiras deverão cooperar quando uma delas presumir a 

prática de uma infração aduaneira ou, ainda, quando tiverem razões para 

questionar a veracidade de uma declaração de importação ou de exportação de 

mercadorias. 

 

O Capítulo III dispõe sobre os procedimentos gerais de 

assistência. Os pedidos de assistência deverão ser comunicados, diretamente 

e por escrito, pelas Autoridades Aduaneiras, no idioma espanhol ou português, 

de acordo com a Parte Requerida. O compromisso internacional autoriza, 

também, a presença de funcionários da Autoridade Aduaneira Requerente no 

território da Parte Requerida, com o propósito de investigar ou constatar uma 

infração aduaneira, desde que haja autorização ou convite da Autoridade 

Aduaneira Requerida. 

 

Os pedidos de assistência poderão, justificadamente, ser 

negados ou deferidos sob reserva quando a Autoridade Aduaneira Requerida 

estimar que a assistência seja “incompatível ou contrária à sua legislação 

nacional ou que ao proporcioná-la ameaçaria a sua soberania, segurança, ordem 

pública, segredos industriais, comerciais, profissionais, direitos essenciais ou 

outros interesses nacionais” (artigo 12). 

 

O Capítulo IV trata da cooperação e da capacitação. Nesse 

sentido, as Partes se comprometem a promover programas de desenvolvimento 

de pessoal, missões de estudo e visitas de especialistas. Nos casos em que a 

assistência por meio da troca de informação não for suficiente, também é 

facultado o comparecimento de funcionários, com o seu consentimento, como 

testemunhas ou especialistas em processos judiciais ou administrativos no 
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território da Autoridade Aduaneira Requerente. 

 
O uso, a confidencialidade e a proteção da informação obtida no 

âmbito do Acordo são objeto do Capítulo V. Em conformidade com o artigo 20, 

a informação, os documentos e outros materiais obtidos com base no pactuado 

deverão ser exclusivamente utilizados pelas respectivas Autoridades Aduaneiras 

para os fins previstos no Acordo e sob as reservas e condições que a Autoridade 

Aduaneira Requerida possa exigir. A informação obtida poderá ser utilizada para 

fins de investigação e procedimentos em casos penais e administrativos, nos 

quais possa servir como prova ou evidência, sem a necessidade de um pedido 

específico, sempre que a Autoridade Aduaneira Requerente notifique com 

antecedência a Autoridade Aduaneira Requerida e esta não se oponha por 

razões de segurança ou porque considere que isso possa violar a sua legislação 

nacional. 

 

A responsabilidade pela confidencialidade e pela utilização 

adequada das informações obtidas será das Autoridades Aduaneiras, que 

também deverão informar quaisquer alterações em suas respectivas legislações 

nacionais em matéria de proteção de dados ou de informação, efetuadas após a 

entrada em vigor do Acordo. 

 

No Capítulo VI (Disposições Finais), estão disciplinados o 

âmbito de aplicação do Acordo, que é o território das Partes, a resolução de 

controvérsias, que deve ocorrer por entendimento entre as próprias Autoridades 

Aduaneiras, e o detalhamento para facilitar a implementação e aplicação do 

compromisso internacional. O último artigo trata da entrada em vigor, do 

procedimento de emendas e da denúncia do Acordo. 

 

O Acordo foi celebrado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 

23 de julho de 2018, em dois exemplares originais, nos idiomas português e 

espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

 
É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 
 

O papel tradicional da administração aduaneira, de coletar 

direitos alfandegários sobre bens importados e exportados e contribuir com as 

receitas estatais, tem cedido cada vez mais, em termos relativos, em favor da 

responsabilidade das aduanas no combate a crimes transnacionais e a ameaças 

à segurança e ao funcionamento da cadeia de suprimentos globais, bem como 

na facilitação do comércio internacional. O aumento do volume e velocidade do 

comércio, transporte e comunicações internacionais, com o consequente 

incremento do risco de ofensas à regulação aduaneira, tem evidenciado 

progressivamente a necessidade da cooperação e assistência mútua entre as 

administrações alfandegárias dos diversos países, sobretudo por meio da troca 

de informações relativas à potenciais ou efetivas ofensas aduaneiras no trânsito 

internacional de bens e serviços, o que se tem concretizado com a disseminação 

de acordos bilaterais ou multilaterais de cooperação aduaneira. 

 

Dentro dessa tendência mundial, notamos que o Acordo sobre 

Cooperação e Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Aduaneiros do 

Brasil com o México, que ora estamos a apreciar, também não é o primeiro do 

gênero celebrado pelo Brasil. A página eletrônica oficial da Receita Federal 

informa que o Estado brasileiro possui acordos bilaterais de cooperação 

aduaneira com África do Sul, China, Estados Unidos, França, Índia, Israel, 

Países Baixos, Reino Unido, Noruega, República Tcheca, Rússia e Turquia. 

Além desses, o País é signatário de acordos multilaterais semelhantes no âmbito 

do Mercosul (Chile incluso) e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, 

bem como do Convênio Multilateral sobre Cooperação e Assistência Mútua entre 

as Direções Nacionais de Aduanas da América Latina, de 11 de setembro de 

1981. 1 

 

                                                
1 BRASIL. Ministério da Economia. Receita Federal. Acordos de cooperação aduaneira. Disponível em: 
<https://receita.economia.gov.br/acesso-rapido/legislacao/acordos-internacionais/acordos-de- cooperacao-
aduaneira/acordos-de-cooperacao-aduaneira>. Acesso em: 12/04/21. 
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Em conformidade com a Exposição de Motivos Interministerial, 

que o acompanha, “o Acordo tem como principal objetivo promover a cooperação 

entre as Administrações Aduaneiras de cada Parte para garantir a aplicação 

correta da legislação aduaneira e a segurança da cadeia logística 

internacional, bem como para prevenir detectar, investigar e combater infrações 

aduaneiras.” Deflui do preâmbulo do compromisso internacional, o 

reconhecimento das Partes que as infrações aduaneiras prejudicam seus 

interesses econômicos e o comércio legítimo, e que o combate a tais infrações 

pode ser mais efetivo por meio da cooperação entre as respectivas Autoridades 

Aduaneiras. 

 

A extensão dos mecanismos de cooperação e de assistência 

disciplinados revela a importância conferida pelas Partes ao assunto tratado. 

Tais mecanismos de cooperação englobam, entre outros, programas de 

capacitação de funcionários e estudo, o fornecimento de informações relativas 

a operações de comércio sensíveis, suspeitas ou que envolvam prováveis 

infrações aduaneiras cometidas ou a serem cometidas, o intercâmbio de 

informações sobre novas tendências ou meios utilizados na execução de 

infrações aduaneiras, a determinação do valor correto das mercadorias, a 

verificação do país de origem, bem como a presença de funcionários designados 

pela Parte Requerente no território da Parte Requerida, para fins de 

investigação ou de constatação de uma infração aduaneira, dentro das cláusulas 

típicas de acordos dessa natureza, à guisa do modelo de Acordo Bilateral de 

Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Aduaneiros da OMA 

(Organização Mundial das Alfândegas)2. 

 

A assistência ou informação solicitada por uma das Partes à 

outra Parte, com fundamento no Acordo, estará sujeita ao cumprimento de 

formalidades, requisitos e condições. Nesse contexto, como regra, os pedidos 

de informação ou de assistência mútua, entre Autoridades Aduaneiras, deverão 

                                                
2 Model Bilateral Agreement on Mutual Administrative Assistance in Customs Matters (June 2004). 
World Customs Organization. Disponível em: <http://www.wcoomd.org/-
/media/wco/public/global/pdf/topics/enforcement-and-compliance/tools-and- instruments/model-
agreement.pdf?la=en>. Acesso em: 12/04/21. 
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ser feitos por escrito, acompanhados dos documentos necessários para sua 

execução, com a indicação do nome da Autoridade Aduaneira Requerente, da 

informação solicitada, do objeto e razões do pedido, de uma breve descrição 

do caso e das disposições legais e administrativas aplicáveis, bem como do 

nome e do endereço das pessoas relacionadas ao pedido, se conhecidas. 

 

  A assistência solicitada nos termos do Acordo 

poderá ser denegada ou fornecida sob reserva caso a Autoridade Aduaneira 

Requerida estime que ela é incompatível ou contrária à sua legislação nacional 

ou que vulnera a soberania, segurança, ordem pública, segredos industriais, 

comerciais, profissionais, direitos essenciais ou outros interesses nacionais. O 

mesmo se aplica aos casos em que haja risco de interferência em uma 

investigação, juízo ou procedimento em curso no território da Parte Requerida. 

 

Embora o Acordo não faça referência expressa ao combate ao 

tráfico ilícito de entorpecentes, de armas e munições, como referido na 

Exposição de Motivos, tais condutas são consideradas “infrações aduaneiras” 

e, nessa qualidade, podem ser objeto de pedidos de cooperação e assistência 

mútua. 

 

O Acordo em análise representa valioso instrumento de 

aprofundamento das relações com um dos principais parceiros comerciais do 

nosso País, valendo destacar que Brasil e México possuem três Acordos de 

Complementação Econômica em vigor (ACEs 53, 54 e 55), todos assinados em 

2002. A par desses, também completa o conjunto de instrumentos bilaterais na 

seara econômica um Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos – 

que objetiva incentivar o investimento recíproco por meio de mecanismos de 

diálogo intergovernamental, divulgação de oportunidades de negócios, 

intercâmbio de informações sobre marcos regulatórios e adoção de mecanismos 

de prevenção e solução de controvérsias – e o Acordo de Reconhecimento 

Mútuo da Cachaça e da Tequila como Indicações Geográficas e Produtos 

Distintivos. 
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As relações econômicas e comerciais entre as duas maiores 

economias da América Latina, que juntas respondem por cerca de 65% do PIB 

regional, têm evoluído e se adensado nos últimos anos. O México é o sétimo 

principal parceiro comercial do Brasil. Em 2019, a corrente comercial entre os 

dois países totalizou US$ 9,05 bilhões, o que representa 2,2% de todo o 

volume de comércio exterior brasileiro, e a balança comercial bilateral registrou 

superávit para o Brasil, no valor de US$ 660,3 milhões. Já as exportações 

brasileiras de manufaturados para o México responderam por 94,6% do total. 

Entre as importações oriundas do México, tiveram destaque automóveis de 

passageiros (20%) e partes e acessórios de veículos automotivos (11%). Em 

março de 2019 atingiu-se o livre comércio no setor automotivo entre os dois 

países, e, dois meses depois, foi estabelecida a abertura mútua dos mercados 

mexicanos de arroz e do brasileiro de feijão, explorando complementariedades 

no setor agrícola. 

 

Feitas essas observações, consideramos que aprovação do Acordo 

em questão irá contribuir para o aumento da segurança das cadeias comerciais e 

logísticas entre os dois países, facilitar o comércio bilateral e contribuir para o melhor 

cumprimento das missões das administrações aduaneiras dos dois parceiros, 

atendendo ao interesse nacional e consagrando o princípio constitucional da 

“cooperação entre os povos para o progresso da humanidade” (art. 4º, IX, CF/88), razão 

pela qual  voto pela APROVAÇÃO do texto do Acordo entre a República Federativa 

do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos sobre Cooperação e Assistência 

Administrativa Mútua em Assuntos Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, 

México, em 23 de julho de 2018, nos termos do projeto de decreto legislativo anexo. 

 

 
Sala da Comissão, em    de          de        2021. 

 
 
 

Deputado PEDRO VILELA 
PSDB/AL 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        , DE 2021 

(Mensagem nº 383, de 2020) 
 
 

Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos Mexicanos sobre 
Cooperação e Assistência Administrativa 
Mútua em Assuntos Aduaneiros, assinado 
em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 
de julho de 2018. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos sobre Cooperação e 

Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Aduaneiros, assinado em Puerto 

Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018. 

 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
 

Sala da Comissão, em de        de      2021. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

MENSAGEM Nº 383, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 383/20,
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta,  acatando o parecer  do
relator, Deputado Pedro Vilela. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aécio  Neves  –  Presidente;  Rubens  Bueno  -  Vice-Presidente;
Alexandre Leite, André Ferreira, Arlindo Chinaglia, Arthur Oliveira Maia, Átila Lins,
Augusto Coutinho, Bruna Furlan, Celso Russomanno, David Miranda, Eros Biondini,
General Girão, Henrique Fontana, Hildo Rocha, Jefferson Campos, José Rocha, Luiz
Nishimori, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcel van Hattem, Márcio Marinho,
Odair  Cunha,  Pastor  Eurico,  Paulão,  Paulo  Ramos,  Perpétua  Almeida,  Reinhold
Stephanes Junior, Roberto de Lucena, Rodrigo Agostinho, Rogério Peninha Mendonça,
Soraya Santos,  Stefano Aguiar,  Vitor  Hugo,  Adolfo  Viana,  Arnaldo Jardim, Aroldo
Martins,  Camilo  Capiberibe,  Capitão  Fábio  Abreu,  Cezinha  de  Madureira,  David
Soares,  Eduardo  Bolsonaro,  Fernando  Coelho  Filho,  Fernando  Monteiro,  Giovani
Feltes,  Heitor  Freire,  Léo  Moraes,  Loester  Trutis,  Nicoletti,  Nilson  Pinto,  Patrus
Ananias,  Pedro  Augusto  Bezerra,  Pedro  Vilela,  Professora  Marcivania,  Rui  Falcão,
Subtenente Gonzaga, Wilson Santiago e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2021. 

Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2021. 

 
 
Aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos 
sobre Cooperação e Assistência Administrativa 
Mútua em Assuntos Aduaneiros, assinado em 
Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 
2018. 

 

 
Autora: Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional. 
Relator: Deputado ALEXANDRE LEITE. 

 
 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto legislativo nº 216, de 2021, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, tem a finalidade exclusiva de 

aprovar o texto do “Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 

Mexicanos sobre Cooperação e Assistência Administrativa Mútua em Assuntos 

Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018”. 

O PDL n° 216, de 2021, constitui-se no instrumento legislativo que se 

destina a aprovar o supracitado ato internacional, o qual foi submetido à aprovação do 

Poder Legislativo por meio da Mensagem nº 383, de 2020, encaminhada pela 

Presidência da República ao Congresso Nacional no dia 8 de julho de 2020, e que se 

encontra instruída por Exposição de Motivos Interministerial firmada pelo Senhores 

Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Economia (EMI nº 00093/2020 MRE-

ME). 

Conforme distribuição da Mesa Diretora, a matéria foi encaminhada 

inicialmente à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e, a seguir, a esta 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; à Comissão de 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e também à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). O PDL nº 216, de 2021, tramita em regime de *C
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urgência (Art. 151, I "j", RICD) e está sujeito à apreciação do Plenário, sendo que as 

comissões citadas o analisam simultaneamente em razão do regime de urgência a ele 

conferido. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional apreciou a 

Mensagem Presidencial nº 383, de 2020, havendo sido relatada pelo ilustre Deputado 

Pedro Vilela, que ofereceu, em 19/05/2021, parecer no sentido da aprovação do ato 

internacional em epígrafe. Assim, a CREDN adotou tanto o parecer favorável como a 

autoria do Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 2021.  

No momento em que procedemos à análise da matéria neste 

colegiado, o Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 2021 já foi examinado pela 

Comissão de Finanças e Tributação que, por sua vez, se pronunciou quanto à 

compatibilidade, adequação financeira e orçamentária e, também, quanto ao mérito. 

Nesse sentido, a CFT manifestou-se, quanto ao mérito, pela aprovação do PDL nº 216, 

de 2021 e, também, de outra parte, no sentido da não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria, e sua não implicação em aumento ou diminuição da receita e 

da despesa pública, donde resulta não caber pronunciamento quanto à adequação 

financeira ou orçamentária da proposição. Em última análise, o PDL nº 216, de 2021, foi, 

então, aprovado pela Comissão de Finanças e Tributação. 

 Quanto ao conteúdo do instrumento internacional aprovado nos 

termos do PDL nº 216, de 2021, o “Acordo entre a República Federativa do Brasil e os 

Estados Unidos Mexicanos sobre Cooperação e Assistência Administrativa Mútua em 

Assuntos Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 

2018”, vale destacar o conteúdo da Exposição de Motivos Interministerial nº 93/2020 

MRE ME, que acompanha a Mensagem nº 383, de 2020, da Presidência da República. 

Segundo os termos da EMI, o ato internacional em apreço tem como principal objetivo 

promover a cooperação entre as Administrações Aduaneiras do Brasil e do México, para 

garantir a aplicação correta da legislação aduaneira e a segurança da cadeia logística 

internacional, bem como para prevenir, detectar, investigar e combater infrações 

aduaneiras. 

Em outros termos, o ato internacional visa a promover a cooperação 

bilateral visando ao alcance de dois objetivos principais, quais sejam: (1)  a plena e 

correta  aplicação das respectivas legislações aduaneiras nacionais, com vistas à 

*C
D2

16
27

40
36

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216274036400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

07
/2

02
1 

10
:5

1 
- C

SP
CC

O
PR

L 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PD

L 
21

6/
20

21

34



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 216-C/2021 

PRL 1 CSPCCO => PDL 216/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3 
 

preservação da segurança do pleno funcionamento da cadeia logística e do comércio 

internacional entre as Partes Contratantes e; (2) o desenvolvimento de ações voltadas à 

prevenção, detecção, investigação e combate às infrações aduaneiras, com efeito 

indireto de prevenção e repressão aos diversos delitos marcadamente internacionais 

como o contrabando, o descaminho, a criminalidade organizada; o tráfico ilícito de 

entorpecentes e substâncias psicotrópicas; o tráfico de armas e munições, assim como 

quaisquer outros materiais perigosos para o ambiente e para a saúde pública;  evasão 

de divisas e lavagem de dinheiro. 

De modo a alcançar tais objetivos, o acordo estabelece mecanismos 

bilaterais de ação que pretendem permitir o permanente intercâmbio e a troca de 

informações e, principalmente, a assistência mútua entre as administrações e 

autoridades aduaneiras das Partes Contratantes, tanto quanto às atividades que possam 

estar direta ou indiretamente relacionadas à práticas delituosas, como também quanto 

a outros temas eventualmente relacionados a infrações fiscais, como valoração 

aduaneira, regras de origem, classificação tarifária e regimes aduaneiros. 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O “Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 

Mexicanos sobre Cooperação e Assistência Administrativa Mútua em Assuntos 

Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018 

constitui mais um instrumento internacional dentre os vários da espécie firmados pelo 

Brasil com nações amigas. Portanto, a avença segue os moldes dos demais atos da 

espécie. A firma desse tipo de acordo tem seu fundamento no conceito de que a 

cooperação bilateral constitui-se na principal estratégia de combate às infrações das 

normas e procedimentos aduaneiros, à fraude tributária, proporcionando, de modo 

complementar, o combate aos crimes relacionados ao trânsito e ao comércio 

internacionais de mercadorias, com especial destaque para o tráfico de bens e 

substâncias proibidas, inclusive drogas e entorpecentes, armas e munições, além do 

contrabando, do descaminho, de evasão de divisas e de lavagem de dinheiro,  bem como 
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a extensa variedade de delitos com caráter transnacional, normalmente praticados por 

organizações criminosas. O acordo sob análise se fundamenta, ainda, no conceito de 

que as infrações aduaneiras prejudicam os interesses econômicos, comerciais, sociais, 

industriais, agrícolas, de segurança e de saúde pública das Partes, assim como o 

comércio legal e legitimo. 

Nesse contexto, o acordo estabelece diversas modalidades de 

cooperação bilateral, já consagradas pelos demais acordos da espécie firmados pelo 

Brasil,  as quais se traduzem no desenvolvimento de ampla troca de dados e informações 

entre as administrações aduaneiras e, principalmente, na definição e funcionamento de 

mecanismos de mútua assistência, auxílio e capacitação entre as autoridades aduaneiras 

e policiais das Partes Contratantes, de modo a garantir plena aplicação e eficácia às suas 

respectivas legislações internas pertinentes.  

Assim, o acordo estabelece e regulamenta detalhadamente a forma e 

os procedimentos de assistência entre as autoridades competentes com vistas a 

viabilizar a almejada cooperação. Além disso, o instrumento estabelece expedientes 

suplementares, destinados a ampliar a referida cooperação, dentre os quais cumpre 

destacar: a presença de funcionários de uma Parte Contratante no território da outra; a 

capacitação de pessoas; a realização de missões de estudo; realização de visitas de 

especialistas; modernização de estruturas, organização e metodologias de trabalho, 

entre outras práticas. Outro aspecto a se destacar são as normas do acordo que 

regulamentam o uso, a confidencialidade e a proteção das informações, dos 

documentos, bem como quanto aos demais materiais obtidos em aplicação das normas 

acordadas. 

O conteúdo e os objetivos do ato internacional em apreço coincidem 

com vários temas que compõem o espectro da competência material de apreciação 

deste colegiado. O ato internacional há de contribuir, conforme assinalado no relatório, 

significativamente para o combate à prática de infrações aduaneiras e, destarte, 

prevenir e reprimir diversos delitos de viés marcadamente internacional, tais como o 

contrabando, o descaminho, o crime organizado, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito 

de entorpecentes, armas e munições, assim como de quaisquer outros materiais 

perigosos para o ambiente e para a saúde pública. As matérias e os objetivos do acordo 

apresentam evidente coincidência ou conexão com os temas cuja análise está 

*C
D2

16
27

40
36

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216274036400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

07
/2

02
1 

10
:5

1 
- C

SP
CC

O
PR

L 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PD

L 
21

6/
20

21

36



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 216-C/2021 

PRL 1 CSPCCO => PDL 216/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5 
 

regimentalmente prevista entre as atribuições da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, nomeadamente: a) os assuntos atinentes à prevenção, 

fiscalização e combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; b) combate ao contrabando, crime organizado, sequestro, lavagem 

de dinheiro, violência rural e urbana; c) controle e comercialização de armas, proteção 

a testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias. 

Sob o ponto de vista da segurança pública e do combate ao crime 

organizado, a firma do tipo do ato internacional como o que ora analisamos é 

fundamental, haja vista que os delitos que o instrumento visa a prevenir e coibir são 

transnacionais. Diante do caráter internacional desses delitos, há que se considerar que 

as legislações penais dos Estados nacionais têm sua jurisdição limitada ao âmbito do 

ordenamento jurídico interno, da mesma forma que as ações das autoridades policiais 

e judiciárias voltadas à repressão deste tipo de criminalidade. Tais limitações muitas das 

vezes acabam por frustrar os objetivos, tanto da lei, como das citadas autoridades, a 

partir do momento em que as investigações adquirem viés internacional, dificultando-

se o alcance, a captura, a condenação e a prisão dos agentes criminosos, que buscam 

evadir-se para o exterior, para fora dos limites das jurisdições nacionais, a fim de ficarem 

impunes. Diante dessa realidade, a cooperação internacional é a melhor, ou senão, a 

única alternativa que se apresenta aos Estados nacionais ante a necessidade e o dever 

estatal de combater esses crimes, em defesa das sociedades. 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Decreto legislativo 

nº 216, de 2021, que aprova o Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Estados 

Unidos Mexicanos sobre Cooperação e Assistência Administrativa Mútua em Assuntos 

Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº
216/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel Pinheiro Neto - Presidente, Nivaldo Albuquerque, Otoni
de Paula e Major Fabiana - Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão
Alberto  Neto,  Delegado  Antônio  Furtado,  Guilherme  Derrite,  Julian  Lemos,  Junio
Amaral, Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Marcel van Hattem, Neucimar
Fraga, Nicoletti, Osmar Terra, Paulo Ramos, Policial Katia Sastre, Sanderson, Sargento
Fahur,  Subtenente Gonzaga,  Capitão Augusto,  Carlos  Jordy,  Célio Silveira,  Coronel
Armando, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Edna Henrique, Fábio Henrique,
General Girão, General Peternelli, Gurgel, Hugo Leal, Loester Trutis, Paulo Ganime e
Pedro Lupion. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a
República Federativa do Brasil e os Estados
Unidos  Mexicanos  sobre  Cooperação  e
Assistência  Administrativa  Mútua  em
Assuntos  Aduaneiros,  assinado  em  Puerto
Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de
2018.

Autora:   COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I - RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria da  COMISSÃO  DE

RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA  NACIONAL,  aprova  o  texto  do

Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos

sobre  Cooperação  e  Assistência  Administrativa  Mútua  em  Assuntos

Aduaneiros, assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de

2018.

Segundo a EMI nº 93/2020 MRE ME, exposição de motivos

que acompanha a Mensagem nº 383, de 2020, da Presidência da República, o

Acordo  tem  como  principal  objetivo  promover  a  cooperação  entre  as

Administrações  Aduaneiras  de  Brasil  e  México,  para  garantir  a  aplicação

correta  da  legislação  aduaneira  e  a  segurança  da  cadeia  logística

internacional,  bem  como  para  prevenir,  detectar,  investigar  e  combater

infrações aduaneiras.
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Na  Comissão  de  Relações  Exteriores,  a  Mensagem

Presidencial nº 383, de 2020, foi relatada pelo ilustre Deputado Pedro Vilela, e

seu parecer foi aprovado em 19/05/2021 naquele colegiado. 

O PDL tramita em regime de Urgência (Art. 151, I "j", RICD) e

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; Finanças e Tributação e

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  as  quais  analisam  o  projeto

simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”,

e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que

não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a proposição que se  adapte,  se  ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”.
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Da análise do projeto,  observa-se que este contempla matéria de

caráter essencialmente procedimental, não acarretando repercussão imediata

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente

que o projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo

Federal, o projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao

Poder Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade

de  comprometimento  orçamentário  e  financeiro.  Sendo  assim,  torna-se

aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que

somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de

despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação

financeira e orçamentária.

Em adição,  o  art.  1º,  § 2º,  da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União ou  repercutam de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

No mérito, o Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 2021, merece

prosperar, tendo em vista que contribui para melhorar a troca de informações

aduaneiras  entre  o  Brasil  e  o  México,  para  garantir  a  aplicação correta  da

legislação  aduaneira  e  a  segurança  da  cadeia  logística  internacional,  bem

como para prevenir, detectar, investigar e combater infrações aduaneiras

Ante o exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do

Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  216,  de  2021,  e  no  mérito,  voto  pela

aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.
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Deputado EDUARDO CURY

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 216/2021, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Alê  Silva  -  Vice-Presidente,  Alexis
Fonteyne,  André  Janones,  Capitão  Alberto  Neto,  Celina  Leão,  Eduardo  Bismarck,
Eduardo Cury, Enio Verri, Fausto Pinato, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gilberto
Abramo, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos
Soares,  Mário Negromonte Jr.,  Marlon Santos,  Newton Cardoso Jr,  Osires  Damaso,
Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago  Dimas,  Walter  Alves,  Bruna  Furlan,  Celso  Maldaner,
Chiquinho  Brazão,  Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Da  Vitoria,  Domingos  Neto,
Edilázio  Júnior,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Felipe  Carreras,  Guiga  Peixoto,
Henrique do Paraíso,  Igor Timo, Jerônimo Goergen, Kim Kataguiri,  Lucas Vergilio,
Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Merlong  Solano,  Paulo  Ganime,  Reginaldo  Lopes,
Ricardo Barros, Sergio Souza, Sergio Toledo, Valtenir Pereira, Vermelho, Vitor Lippi,
Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a
República Federativa do Brasil e os Estados
Unidos  Mexicanos  sobre  Cooperação  e
Assistência  Administrativa  Mútua  em
Assuntos  Aduaneiros,  assinado  em  Puerto
Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de
2018.

Autora: COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I - RELATÓRIO

Vem a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadani,  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  216,  de  2021,  de  autoria  da

Comissão  de  Relações  Exteriores,  que  “Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a

República  Federativa  do  Brasil  e  os  Estados  Unidos  Mexicanos  sobre

Cooperação  e  Assistência  Administrativa  Mútua  em  Assuntos  Aduaneiros,

assinado em Puerto Vallarta, Jalisco, México, em 23 de julho de 2018.”

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem

Presidencial nº 383, de 2020, os Ministros de Estado das Relações Exteriores e

da Economia justificam o Acordo nos seguintes termos:

“O presente  Acordo tem como principal  objetivo promover a

cooperação entre as Administrações Aduaneiras de cada Parte

para garantir  a alicação correta da legislação aduaneira e a

segurança da cadeia logística internacional,  bem como para

prevenir, detectar, investigar e combater infrações aduaneiras.”
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A matéria tramita em regime de urgência, nos termos do

art.  151,  I,  “j”  do  Regimento  Interno,  razão  pela  qual  foi  distribuída

simultaneamente, além desta Comissão, às Comissões de Segurança Pública

e  Combate  ao  Crime  Organizado;  Finanças  e  Tributação,  já  tendo  sido

aprovada em ambos os colegiados.

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a” c/c 54), compete-

nos  tão  somente  a  análise  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos

óbices à livre tramitação da matéria, porquanto cabe, ao Congresso Nacional,

nos termos do art. 49, I, com exclusividade, dispor sobre os Acordos firmados

pelo Presidente da República (art. 84, VIII) entre o Brasil e outros países. De

igual modo, a matéria guarda conformidade com os princípios norteadores das

nossas relações internacionais, de acordo com o art. 4º do texto maior.

De fato, uma vez consultados os objetivos do Acordo, tal

como expressos no Exposição de Motivos, bem como o alcance (art. 2) e as

definições que são compiladas no art. 1, ainda mais os instrumentos previstos

para troca de informações (Capítulo II), os procedimentos gerais de assistência

(Capítulo III), além dos mecanismos de Cooperação e Capacitação (Capítulo

IV), Uso, Confidencialidade e Proteção da Informação (Capítulo V), entre outros

dispositivos,  verifica-se  a  consonância  de  tal  instrumento  com  os  nossos

parâmetros constitucionais.

De igual modo, e por consequência, não temos restrições

à  juridicidade  da  matéria,  vez  que  a  proposição  não  afronta  os  princípios

aceitos e consagrados em nosso ordenamento jurídico. 

Não temos reparos à técnica legislativa,  obediente aos

padrões normalmente consagrados na tradição parlamentar.
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3

Isso  posto,  nosso  voto  é  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 216,

de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 216/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira - Vice-Presidente, Alencar
Santana Braga, Bilac Pinto, Carlos Jordy, Dagoberto Nogueira, Diego Garcia, Edilázio
Júnior,  Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Fernanda  Melchionna,  Filipe  Barros,  Genecias
Noronha,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  João  Campos,  José
Guimarães,  Juarez  Costa,  Léo  Moraes,  Lucas  Redecker,  Magda  Mofatto,  Márcio
Biolchi,  Maria  do  Rosário,  Patrus  Ananias,  Paulo  Eduardo  Martins,  Pinheirinho,
Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Subtenente
Gonzaga, Vitor Hugo, Alê Silva, Angela Amin, Charlles Evangelista, Chris Tonietto,
Christiane de Souza Yared, Claudio Cajado, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas,
Denis  Bezerra,  Dr.  Frederico,  Eduardo  Cury,  Joenia  Wapichana,  Lincoln  Portela,
Luizão Goulart, Rafael Motta, Reinhold Stephanes Junior e Rogério Peninha Mendonça.

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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